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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 451, DE 13 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas final de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas final de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo
Grande/MS.

CNPJ: 03.025.707/0001-40
Município/UF: Campo Grande/MS.
Título do projeto: "Desenvolvimento de Recursos Humanos na APAE de Campo

Grande - MS"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física e financeira.
Processo NUP: 25000.002491/2017-19
Período analisado: 26/07/2019 a 26/12/2020.
Embasamento: Parecer Técnico nº 67/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026392888) e Despacho GAB/SGTES (0026563552).
Resultado: APROVADA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 455, DE 13 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade aos resultados das análises das
prestações de contas anuais de projeto executado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União.
CNPJ: 82.752.601/0001-15
Município/UF: Porto União/SC.
Título do projeto: Ampliação dos Atendimentos da APAE Porto União.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física.
Período analisado: Exercício de 2019.
Processo NUP: 25000.025402/2018-85
Embasamento: PARECER DE MÉRITO Nº 190/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025660110)
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.
Art. 2º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de

projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União.
CNPJ: 82.752.601/0001-15
Município/UF: Porto União/SC.
Título do projeto: Ampliação dos Atendimentos da APAE Porto União.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física.
Período analisado: Exercício de 2020.
Processo NUP: 25000.025402/2018-85
Embasamento: PARECER DE MÉRITO Nº 191/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025662318)
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 673, DE 27 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação da 6ª Conferência
Nacional de Saúde Indígena.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima
Vigésima Nona Reunião Ordinária, realizada nos dias 27 e 28 de abril de 2022, no Plenário
Ana Terra (Plenarinho) da Câmara dos Vereadores de Porto Alegre/RS, no uso de suas
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as
disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da legislação
brasileira correlata; e

Considerando que a Constituição Federal de 1988 eleva a participação da
comunidade ao status de diretriz do Sistema Único de Saúde, em seu Art. 198;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe que a
participação da comunidade na gestão do SUS é um requisito essencial à democracia
brasileira e que a Conferência de Saúde é uma instância colegiada que conta com a
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as
diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes;

Considerando que a Portaria nº 2.356, de 4 de setembro de 2019, alterou a
data de realização da Etapa Nacional da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena;

Considerando os termos da Resolução CNS nº 587, de 7 de junho de 2018, que
aprovou o Regimento da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena;

Considerando a não realização da Etapa Nacional da 6ª Conferência Nacional de
Saúde Indígena, no período de 27 a 31 de maio de 2019, conforme foi estabelecido no Art.
1º, da Portaria nº 1.730/GM, de 13 de junho de 2018, no período de 9 a 12 de dezembro
de 2019, conforme previsto na Portaria nº 2.356/GM, nem no período de 01 a 04 de julho
de 2020, como previa Resolução CNS nº 639, de 06 de dezembro de 2019;

Considerando que as etapas locais e distritais da 6ª Conferência Nacional de
Saúde Indígena já foram realizadas; e

Considerando que a Emergência em Saúde Pública e o estado de calamidade
pública decorrente da COVID-19 trouxe situações anteriormente não previstas pelo
controle social, o que exigiu a reorganização dos processos sociais e institucionais de
competência do Conselho Nacional de Saúde, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso III do Art. 3º da Resolução CNS nº 587, de 07 de junho
de 2018, que trata do período de realização da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"[...]
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3º As etapas da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena serão

realizadas nos seguintes períodos:
[...]
III - Etapa Nacional: de 14 a 18 de novembro de 2022.
[...]."
Art. 2º Alterar o Regulamento da 6ª Conferência Nacional de Saúde Indígena,

que passa a vigorar com a seguinte redação:
"[...]
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17 - Os certificados de participação na 6ª Conferência Nacional de Saúde

Indígena serão entregues no dia 18 de novembro de 2022.
[...]".
Art. 3º Revogar a Resolução CNS nº 639, de 06 de dezembro de 2019.

FERNANDO ZASSO PIGATTO
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 673, de 27 de abril de 2022, nos termos da Lei
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 9 DE MAIO DE 2022

Aprova o Protocolo de Uso da cirurgia de
citorredução e hipertermoquimioterapia em caso
de pseudomixoma peritoneal.

A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e a SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem os parâmetros sobre a
cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de pseudomixoma
peritoneal no Brasil e diretrizes nacionais para o acompanhamento dos indivíduos
submetidos a estes procedimentos;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação No 714/2022 e o Relatório de
Recomendação no 718 - Fevereiro de 2022 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS), do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS) e do Instituto Nacional de Câncer
(INCA/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo de Uso - Cirurgia de citorredução e
hipertermoquimioterapia em caso de pseudomixoma peritoneal.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito da
citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de pseudomixoma peritoneal, critérios
de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, disponível no sítio https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt, é de caráter nacional e
deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável
legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais (efeitos ou eventos adversos)
relacionados com a cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de
pseudomixoma peritoneal.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme suas
competências e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com indicação
desses procedimentos em conformidade com o anexo a esta Portaria, disponível no
sítio citado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO
Secretária de Atenção Especializada à Saúde

SANDRA DE CASTRO BARROS
Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

PORTARIA CONJUNTA Nº 9, DE 9 DE MAIO DE 2022

Aprova o Protocolo de Uso da cirurgia de
citorredução e hipertermoquimioterapia em caso
de mesotelioma peritoneal maligno.

A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e a SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem os parâmetros sobre a
cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de mesotelioma peritoneal
maligno no Brasil e diretrizes nacionais para o acompanhamento dos indivíduos
submetidos a estes procedimentos;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 715/2022 e o Relatório de
Recomendação nº 719 - Fevereiro de 2022 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS), do Departamento
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